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1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM: 
1. Justificativa: 

 
 

  

 
2. 

 
Titularidade: 

 
  

  

2. EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL E DO HINO DE MATO GROSSO: 

 

3. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ANTERIOR: 

SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 719, DE 20/10/2017, 18h00min HORAS. 

 

4. LEITURA DE EXTRATO DE CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E 

EXPEDIDAS. 

 
1.  

 
Correspondência 
recebida 
 

 
 Protocolo: 2017013609 - Interessado: Valmi Simão de Lima.  Assunto: 

Afastamento temporário deste Conselho, e consequentemente como Diretor 
Administrativo. 
 

 Protocolo: 2017013616 - Interessado: Geralda Rosa Costa Pessoa.  Assunto: 
Afastamento do cargo de Conselheiro 
 

 

 
2. 

 
Correspondência 
Expedida 

Não Houve. 

 

5. COMUNICADOS DA MESA: 

 

6. ORDEM DO DIA:  
 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

6.1. PROCESSO DE REGISTRO: Não Houve. 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

6.2. PROCESSOS DE INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO 

 

6.2.1 CONSELHEIRO RELATOR JOSÉ FRANCISCO BARBOSA ORTIZ 

 
Item Processo Interessado  
1. 2016032520 JOSÉ GUILHERME GERMANO Conselheiro Relator José 

Francisco Barbosa Ortiz 

       

Infração ao art. 55 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966: 
Art. 55. Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta lei só poderão exercer a profissão após 
o registro no Conselho Regional, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 
CONSIDERANDO QUE “LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO, A REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
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NÃO EXIME O AUTUADO DAS COMINAÇÕES LEGAIS”. 

 

Voto: Pela manutenção da multa aplicada, no valor mínimo.   
 

6.2.2 CONSELHEIRO RELATOR DURVAL BERTOLDO DA SILVA 

 
Item Processo Interessado  
1. 2017026992 MUNDIAL SUCCAO E SOLOS LTDA-ME Conselheiro Relator Durval 

Bertoldo da Silva 

2. 2017026978 BOM FUTURO AGRÍCOLA LTDA  

3. 2017009925 OURO VERDE PRODUÇÃO AGRÍCOLA LTDA  

4. 2017007166 JESSICA MEIRELE DE SOUZA-ME  

5. 2017007147 LUIZ CARLOS SPICALSKI JUNIOR (NOME FANTASIA: IPE 
MAPEAMENTOS) 

 

 
 

Infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966: 
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem 
como o dos profissionais do seu quadro técnico. 
 

 

 

Voto: Pela manutenção da multa aplicada.     
 

6.2.3 CONSELHEIRO RELATOR CAIUBI EMANUEL SOUZA KUHN 

 
Item Processo Interessado  
1. 2014004496 SHEILA MARIA BORGES Conselheiro Relator Caiubi 

Emanuel Souza Kuhn 

2. 2014010292 SHEILA MARIA BORGES  

 
Infração à alínea “A” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966: 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro e engenheiro-agrônomo: 
a) A pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 

aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 

 
Voto: Pela manutenção da multa aplicada. 
 

Item Processo Interessado  
3. 2017003402 LUIS LEITE FARIA Conselheiro Relator Caiubi 

Emanuel Souza Kuhn 
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4. 2016006466 EVERSON ROGERIO PIMENTEL BALDINO  

5. 2017001537 LEONARDO PAULO AIMI  

 
nfração à alínea “A” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966: 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro e engenheiro-agrônomo: 

a) A pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 

CONSIDERANDO QUE “LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO, A REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO NÃO 
EXIME O AUTUADO DAS COMINAÇÕES LEGAIS”. 

 
Voto: Pela manutenção da multa aplicada, no valor mínimo.     
 

6.2.4 CONSELHEIRO RELATOR MARCELO MARTINS GUIMARÃES E SILVA 

  
Item Processo Interessado  
1. 2016038885 AURIELE MAZZER MARQUES SILVA Conselheiro Relator 

Marcelo Martins 
Guimarães e Silva 

 
Infração ao art. 16 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966: 
Art. 16. Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatória 
a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e 
coautores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis 
pela execução dos trabalhos.  
CONSIDERANDO QUE “LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO, A REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
NÃO EXIME O AUTUADO DAS COMINAÇÕES LEGAIS”. 

 
Voto: Pela manutenção da multa aplicada, no valor mínimo.     
 

Item Processo Interessado  
1. 2017000710 JONES MAURO FERRONATTO₁ Conselheiro Relator 

Marcelo Martins 
Guimarães e Silva 

2. 2017006766 PAULO JOSÉ VILELA DE CARVALHO E OUTROS₂  

3. 2013008775 ESPERIDIÃO NEVES DE ALMEIDA₃  

4. 2017010382 ARNALDO CLAUDINO SOARES₄  

 
Infração à alínea “A” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966: 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro e engenheiro-agrônomo: 
a) A pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 

aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
AS NULIDADES PODERÃO SER ARGUIDAS A REQUERIMENTO DO AUTUADO OU DE OFÍCIO EM 

QUALQUER FASE DO PROCESSO, ANTES DA DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. ₁,₂ 
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CONSIDERANDO QUE OS ARGUMENTOS APRESENTADOS NA DEFESA SÃO SUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO. ₃,₄  
 

 
Voto: Pelo Arquivamento do processo com cancelamento do auto de infração e da 
multa. 
 

7. – COMISSÕES:  
 

7.1. - COMISSÃO DE ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS - COTC  
 

A) PROCESSO Nº 2017010827 – INTERESSADO: CREA/MT. ASSUNTO: 
BALANCETE – JULHO/2017. VOTO: Pela Aprovação do Balancete de 
JULHO/2017. 
 

B) PROCESSO Nº 2017010831 – INTERESSADO: CREA/MT. ASSUNTO: 
BALANCETE – AGOSTO/2017. VOTO: Pela Aprovação do Balancete de 
AGOSTO/2017. 

 

7.2 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL – CEAP  
 

A) PROCESSO Nº 2017028175 – Interessado: A VIEIRA LIMA – (CENTRO. 
Assunto: Cadastro de curso de nível médio. Voto: Pelo não cadastramento do 
Curso de Técnico em Segurança do Trabalho. 
 

B) PROCESSO Nº 2017044723 – Interessado: EDUCARE MT – Educação 
Superior e Pós-Graduação de Mato Grosso. Assunto: Cadastro de Instituição 
de Ensino. Voto: Deferir o cadastramento da EDUCARE MT – Educação 
Superior e Pós-Graduação de Mato Grosso. 
 

C) PROCESSO Nº 2017044720 – Interessado: EDUCARE MT – Educação 
Superior e Pós-Graduação de Mato Grosso. Assunto: Cadastramento do 
Curso de Especialização de Geoprocessamento e Georreferenciamento de 
Imóveis Rurais e Urbanos. Voto: Pelo cadastramento do Curso de 
Especialização de Geoprocessamento e Georreferenciamento de Imóveis 
Rurais e Urbanos. 
 

D) PROCESSO Nº 2017044721 – Interessado: EDUCARE MT – Educação 
Superior e Pós-Graduação de Mato Grosso. Assunto: Cadastramento do 
Curso de Especialização. Voto: Pelo não cadastramento do Curso de MBA 
“Pericia, Auditoria e Gestão Ambiental”. 
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E) PROCESSO Nº 2017044722 – Interessado: EDUCARE MT – Educação Superior 
e Pós-Graduação de Mato Grosso. Assunto: Cadastramento do Curso de 
Especialização. Voto: Pelo não cadastramento do Curso de Engenharia em 
Segurança do Trabalho. 

 

 

8. - Apresentação de Relatório de participação em eventos técnicos. 
 

 

 

9. – PALAVRA LIVRE:  

 
 
 
 


